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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 513/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do Contrato  

Nº 00209/2019 - celebrado com a empresa CAVALCANTI & PRIMO 

VEÍCULOS LTDA,; 
 

 Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de Agosto de 2019. 
  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 514/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Coloca servidor municipal à disposição de outro órgão e toma outras 

providências”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições conferidas por lei,  
 

Considerando o ofício nº 069/19/24ªZE/TER-PB, datado de 02 de julho 

de 2019, que trata da requisição do servidor municipal KLEBER EMANUEL DA 

SILVA, 

 

Considerando finalmente, o interesse público, bem como a ausência de 
prejuízo para o servidor e o que disciplina o Art. 37, § 1º da Lei Municipal nº 

281/92,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Colocar o servidor municipal Sr. KLEBER EMANUEL DA 

SILVA, matrícula: B56001, ocupante da função de Instrutor/Digitador, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, à disposição do Fórum Eleitoral Escrivã 

Maria Ondina de Lima pelo período de 01 (um) ano. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 11 de junho de 2019. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 515/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal DULCILENE ALVES DA 

COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2016/2017, a serem gozadas no período de 01/08/2019 a 30/08/2019. 

  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroagindo ao dia 01 de agosto de 2019. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2019.   

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 516/GAPRE, DE 28 DE AGOSTÓ DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal IRANI RIBEIRO PINTO 

DA FONSECA, ocupante da função de Enfermeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2016/2017, já gozadas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 517/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ HENRIQUE 

PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Coordenador da Divisão do 

Patrimônio Público, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas 

no período de 23/08/2019 a 21/09/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, em 28 de agosto de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 518/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

SANTOS, ocupante da função de  Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
relativas ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 22/08/2019 a 

20/09/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 519/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de Administração,  

 

 Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSIVANIA DE 

SENA E SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 19/08/2019 a 17/09/2019. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2019.   
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 520/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de Licença à Adotante e toma outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e parecer n°159/2019 emitido 

pela Procuradoria Geral do Município em 12 de agosto de 2019 favorável à 

concessão do pedido, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ZENICLEIDE TOMÉ DA 

SILVA, ocupante da função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, LICENÇA À ADOTANTE, por um período de 20 (vinte dias) dias, 
com início em 25 de agosto de 2019 e término em 08 de outubro de 2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2019. 

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 521/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal VINICIUS DE BRITO 

LIMA, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Setor de Cadastramento de 

Água, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas 

no período de 15/08/2019 a 13/09/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 15 de agosto de 2019.  
 

ité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2019.  

  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 522/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 

Família e toma outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado no Departamento de Recursos 

Humanos sob o nº 1.810/2019, com a apresentação de atestado médico, 

 
Considerando que após inspeção feita pela perícia médica do município, 

realizada em 15 de agosto de 2019, 

 
Considerando o Art. 87, § 2º, I, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho 

de 1992, 

Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal de 
Administração dispondo sobre a concessão por preencher os preceitos legais na 

Legislação Municipal,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA EUDENIA SILVA 

COSTA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA, por um período de 60 (sessenta) dias, com início em 22 de julho 

de 2019 e término em 19 de setembro de 2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2019.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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